
 
 

CONSULTORIA JURÍDICA LEGISLATIVA 

 

 

PARECER Nº S/N CJLEG 

OFÍCIO GP nº 128/2020 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 006/2020 

PROJETO DE LEI nº 8.515 de 2020 

 

 

Ementa: Dispõe sobre alteração da Lei Municipal n° 

5.547, de 04 de Dezembro de 2015 e dá outras 

providências.  

 

 

1.  RELATÓRIO 

 

Trata-se de PARECER JÚRIDICO apresentado as Comissões de Legislação e Redação 

de Leis, Finanças e Orçamento, Direitos Humanos, referente ao projeto de lei que dispõe sobre a 

alteração da Lei Municipal nº 5.547, de 04 de Dezembro de 2015, e dá outras providências.  

 

A consulta/parecer tem como objetivo a análise sobre a legalidade e constitucionalidade 

do projeto de lei, assim como sua viabilidade jurídica perante a Constituição Estadual. Ademais, 

considera o fato do projeto de lei garantir a continuidade dos repasses federais que possuem o pré-

requisito da adequação constitucional da alíquota contributiva. 

 

Segundo mensagem anexa ao presente projeto: “Com a medida proposta neste Projeto de 

Lei, resta comprovado que o Município de Caruaru está a cumprir com as determinações previstas 

na EC 103/2019 e prazo estipulado na Portaria nº 1.348, de 03 de dezembro de 2019 da Secretaria 

Especial de Previdência.” 

 



 
 

É o relatório. 

Passo a opinar. 

 

2.  DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA 

LEGISLATIVA. 

 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica 

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as Comissões especializadas, 

porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. 

 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo 

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. De qualquer sorte, torna-se de 

suma importância algumas considerações sobre a possibilidade e compatibilidade sistemática adotada 

para o processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis de Caruaru. 

O Regimento Interno dessa Casa Legislativa dispõe as atribuições da Consultoria Jurídica 

Legislativa, senão vejamos: 

 

Art. 273 – A Consultoria Jurídica Legislativa acompanhará os atos de pessoal 

relativos às concessões de férias e licenças, os processos administrativos, bem como, 

se manifestará, através de pareceres, sobre os requerimentos apresentados a 

quaisquer departamentos da Câmara. 

 

Art. 274 – As deliberações do Corpo Legislativo e das Comissões poderão, a critério 

dos respectivos presidentes, serem assessoradas pela Consultoria Jurídica 

Legislativa, que assegurará a legalidade dos atos relacionados às atribuições do Poder 

Legislativo Municipal. 

(...) 

Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo, será 

submetido à deliberação do Plenário sem que tenha recebido parecer escrito das 

respectivas Comissões Permanentes ou de Comissão Especial. 

(...) 

Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará encaminhando-o a uma 

ou mais comissões para receber parecer, de acordo com a natureza da matéria nele 

contido. 

 



 
 

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de emissão 

de parecer escrito sobre as proposições legislativas. A sistemática adotada, ressalte-se, não é 

exclusividade de Caruaru, sendo comum em diversas outras Câmaras Municipais brasileiras.  

 

Desta forma, a opinião técnica desta Consultoria Jurídica é estritamente jurídica e 

opinativa, não podendo substituir a manifestação das Comissões Legislativas Permanentes, pois a 

vontade do Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo, aqui efetivada por meio de 

seus representantes eleitos. 

 

E sãos estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as circunstâncias e 

nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa razão, em síntese, a manifestação 

deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por norma deste Parlamento municipal, serve 

apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis caruaruenses, não havendo 

substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, não atentando contra a soberania popular 

representada pela manifestação dos Vereadores. 

 

3.  ADMISSIBILIDADE, ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA, INICIATIVA E 

COMPETÊNCIA. 

 

O projeto de lei em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em 

língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito digitalmente pela sua autora, além 

de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do disposto no 

Regimento Interno da Câmara Municipal e a boa técnica redacional. 

 

Observa-se a justificativa escrita, atendendo ao disposto na norma regimental. A 

distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo 

qualquer reparo, restando, pois, cumpridos os requisitos de admissibilidade. 

 



 
 

Por se tratar de norma tributária, a legislação municipal exige competência privativa da 

iniciativa, vide determinação expressa do art. 36 e incisos II, IV e VI, verbis ad verbum: 

 

Art. 36 São de iniciativa exclusiva do Poder Executivo as leis que disponham sobre: 

(...) 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria;;  

(...) 

IV - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria tributária;  

(...) 

VI – Matéria financeira de qualquer natureza, alienação de bens imóveis, concessão 

de direito de uso, e concessão e permissão de serviços públicos. (Emenda 

Organizacional nº 09/2003)  

 

Assim, devidamente atendidos os requisitos formais, constantes tanto no regimento 

interno como nas Leis Federais de regência, restando também atendidos os requisitos da competente 

iniciativa da proposição e o interesse local, não havendo ilegalidades ou inconstitucionalidades que 

impeçam a análise do mérito. 

 

4. DO QUORUM DE APROVAÇÃO 

 

A Câmara somente pode deliberar com a presença da maioria absoluta dos Vereadores, 

adotando, in caso, a votação nominal e por dois terços, nos termos do art. 115, §3º do Regimento 

Interno c/c art. 107, inciso II, verbis: 

 

Art. 115 – As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria simples, maioria 

absoluta e por dois terços de seus membros. 

(...) 

§ 3º - Por maioria de dois terços de seus membros a Câmara deliberará sobre: 

(...) 

b) as leis que envolvam matéria financeira de qualquer natureza, alienação de 

bens imóveis e concessão de direito de uso e de serviços públicos; 

 

Por fim, sendo aprovado em duas votações, o mesmo será enviado para o devido 

autógrafo e posterior sanção ou veto do Executivo, tudo conforme os trâmites previstos na legislação 

municipal. 



 
 

5.  DO MÉRITO 

 

O presente projeto trata-se da adequação legal exigida dos entes federativos pela Emenda 

Constitucional 103/2019. Tal emenda ficou popularmente conhecida como reforma previdenciária e 

dentre outros, atuou tanto sobre o regime próprio quanto sobre o regime geral. 

 

Como já devidamente demonstrado, a alteração legislativa possui fundamento 

constitucional no Art. 149 1-A, 1-B e 1-C que juntos trazem uma série de modificações a incidir sobre 

o regime próprio dos servidores dos entes federativos, observe-se: 

 

Art. 149 (...) 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio de 

lei, contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos 

servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas 

progressivas de acordo com o valor da base de contribuição ou dos proventos de 

aposentadoria e de pensões.      (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019)    (Vigência) 

§ 1º-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e 

pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões 

que supere o salário-mínimo.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019)    (Vigência) 

§ 1º-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 1º-A para equacionar o 

deficit atuarial, é facultada a instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da 

União, dos servidores públicos ativos, dos aposentados e dos 

pensionistas.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)    (Vigência) 

§ 1º-C. A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B deverá ser instituída 

simultaneamente com outras medidas para equacionamento do deficit e vigorará por 

período determinado, contado da data de sua instituição.    (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019)    (Vigência 

 

A par do exposto, a Lei Federal que trata do valor das contribuições dos servidores 

públicos (Lei Federal nº 10.887/04), nos termos do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103/2019, 

até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição previdenciária de que tratam os arts. 

4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887/04, esta será de 14%:  

 

Art. 11. Até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição previdenciária 

de que tratam os arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, esta será 

de 14 (quatorze por cento).              (Vigência) 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.887.htm#art4.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc103.htm#art36i


 
 

 

Assim, com este processo de emenda, a Secretaria Especial de Previdência Social 

publicou portaria que determinou parâmetros para que as disposições contidas no Art. 9º da 

EC103/2019 fossem atendidos pelo entes menores que possuíssem RPPS, tal como Caruaru-PE. 

 

De forma expressa, dispõe o dispositivo em questão: 

 

Art. 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão o prazo até 

31 de julho de 2020 para adoção das seguintes medidas, cumprimento 

das normas constantes da Lei nº 9.717, de 1998, e da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019: 

I – Comprovação à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho: 

a) Da vigência de lei que evidencie a adequação das alíquotas de 

contribuição devida ao RPPS, para atendimento ao disposto no §4º 

do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019 e aos arts. 2° e 

3° da Lei n° 9.717, de 1998, e ao inciso XV do art. 5º da Portaria 

MPS nº 204, de 2008;  

 

Como devidamente apresentado, cumpre novamente reprisar a legislação 

supramencionada: 

Art. 9º (...) 

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer 

alíquota inferior à da contribuição dos servidores da União, exceto se 

demonstrado que o respectivo regime próprio de previdência social não 

possui deficit atuarial a ser equacionado, hipótese em que a alíquota não poderá ser 

inferior às alíquotas aplicáveis ao Regime Geral de Previdência Social. 

 

Art. 2o A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, aos regimes próprios 

de previdência social a que estejam vinculados seus servidores não 



 
 

poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor ativo, nem 

superior ao dobro desta contribuição.    (Redação dada pela Lei nº 

10.887, de 2004) 

Art. 3o As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para os respectivos 

regimes próprios de previdência social não serão inferiores às dos 

servidores titulares de cargos efetivos da União, devendo ainda ser 

observadas, no caso das contribuições sobre os proventos dos inativos 

e sobre as pensões, as mesmas alíquotas aplicadas às remunerações dos 

servidores em atividade do respectivo ente estatal. (Redação dada pela 

Lei nº 10.887, de 2004) 

 

Ao fim, restou demonstrado na justificativa do projeto que no caso do CARUARUPREV 

há déficit atuarial e financeiro objeto de parcelamentos autorizados pelo Poder Legislativo, cabendo 

in caso,  a aplicação da Portaria MPS que aduz “ caso não sejam adotatas alíquotas progressivas, a 

alíquota mínima uniforme dos segurados ativos, aposentados e pensionistas será de 14% (quatorze 

por cento), na forma prevista no capu do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019”.  

 

Portanto, a alteração da alíquota de contribuição possui fundamento Constitucional, 

cabendo ao Executivo a iniciativa, não restando ao projeto senão o reconhecimento da 

legalidade e regimentalidade dos seus termos. 
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6. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 274 do Regimento, assegurando a legalidade dos atos 

relacionados às atribuições do Poder Legislativo Municipal, opina pela legalidade e 

constitucionalidade, com emendas do projeto de Lei nº 8.515 de 2020. 

 

 

É o parecer. À conclusão superior. 

 

Câmara Municipal de Caruaru-PE, 30 de abril de 2020. 

 

 

 

_____________________________ 

Anderson de Mélo 
OAB-PE 33.933 
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